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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 28a SESSÃO ORDINÁRIA

15/07/2025 (terça-feira) - 19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária - 20a Legislatura -1° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho"

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 26a Sessão Ordinária, realizada no dia 1° de julho de 2025: 
II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa.
I II - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitido apartes.

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO REQUERIMENTO N° 111/2025, de autoria dos Vereadores 
Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, João Lúcio de Matos e José Segundo Faria, 
os quais requerem a deliberação em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 40/2025, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 
destinados a repasse de auxílio para investimento social e dá outras providências”.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 40/2025, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse 
de auxílio para investimento social e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO REQUERIMENTO N° 112/2025, de autoria dos Vereadores 
Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, João Lúcio de Matos e José Segundo Faria, 
os quais requerem a deliberação em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 41/2025, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre aumento real dos vencimentos 
dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta do Município 
de Piumhi e dá outras providências".
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1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 41/2025, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre aumento real dos vencimentos dos servidores 
públicos ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta do Município de Piumhi e 
dá outras providências”.

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 38/2025, de autoria dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Piumhi, que “Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o ‘Dia 
Municipal de Conscientização Sobre a Vacinação Contra o HPV’ e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9/2025, 
do Vereador José Segundo Faria, que “Institui no âmbito do Poder Legislativo Municipal a 'Comenda 
do Mérito Desportivo Dr. Éder Mota Barbosa’ e dá outras providências”.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Entrega de Moção de Congratulação e Aplausos:
- À Equipe da Estratégia de Saúde da Família
ESF Chico Neca - Piumhi - MG

- Ofício n° 409/2025 - A Câmara Municipal de Piumhi, através seu Presidente José Welington 
da Silva, convidou à Equipe da Estratégia de Saúde da Família - ESF Chico Neca, para participar da 
28a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 15 de julho de 2025 para outorga da Moção de 
Congratulação e Aplausos, em reconhecimento ao excelente atendimento prestado à população e a 
dedicação exemplar no exercício de suas funções de todos os profissionais, de autoria do Vereador 
Gilvan Antônio da Silva, aprovada na 22a Sessão Ordinária, realizada no dia 3 de junho de 2025.

Entrega de Moção de Congratulação e Aplausos:
- Ao Competidor de Jiu-Jítsu - Pedro Rocha de Oliveira
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- Ao Competidor de Jiu-Jítsu - Henrique Gabriel de Oliveira

- Ofícios n°s 410 e 411/2025 - A Câmara Municipal de Piumhi, através seu Presidente José 
Welington da Silva, convidou aos Competidores de Jiu-Jítsu - Pedro Rocha de Oliveira - Vice- 
campeão e Henrique Gabriel de Oliveira - Campeão, para participarem da 28a Sessão Ordinária, a 
ser realizada no dia 15 de julho de 2025 para outorga da Moção de Congratulação e Aplausos, em 
virtude de suas conquistas no Campeonato Brasileiro de Jiu-Jítsu, de autoria dos Vereadores Antônio 
Fernando Gomes, Fábio Henrique Novaes Ferreira e José Welington da Silva, aprovada na 26a 
Sessão Ordinária, realizada no dia 1° de julho de 2025.

Entrega de Moção de Congratulação e Aplausos:
- À 3° Sargento Andresa Ferreira
- Ao 3° Sargento Rodrigo Silva Honório

- Ofício n° 412/2025 - A Câmara Municipal de Piumhi, através seu Presidente José Welington 
da Silva, convidou à 3° Sargento Andresa Ferreira e ao 3° Sargento Rodrigo Silva Honório, para 
participarem da 28a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 15 de julho de 2025 para outorga da 
Moção de Congratulação e Aplausos, em forma de reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade Piumhiense como servidores públicos militares, de autoria da Vereadora 
Shirley Elaine Gonçalves e do Vereador José Welington da Silva, aprovada na 27a Sessão Ordinária, 
realizada no dia 8 de julho de 2025.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 14 de julho de 2025.

JOSÉ WELIIÍ& A SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este (a), conforme determina a legislação 
municipal.

Data de disponibilização: JQ / Ç Y 1^0^^ 

Data de publicação: JV / Q 7 ld0$5
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 28a SESSÃO ORDINÁRIA 
1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 1o PERÍODO LEGISLATIVO

A SER REALIZADA NO DIA 15/07/2025

^^^ ^

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

WENDER JOSÉ DE OLIVEIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 14 de julho de 2025.

JOSÉ WELI A SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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